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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2° Termo Aditivo ao Contrato CFO N° 039/2022 que tem por objeto a contratação de
empresa distribuidora, administradora, ou de comercio varejista de combustíveis, para
fornecimento parcelado de combustível (gasolina comum), por meio de rede credenciada
para abastecimento dos veículos do Conselho Federal de Odontologia. O abastecimento
será realizado diretamente nas bombas de combustíveis dos postos indicados pela
CONTRATADA. Partes: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA - CFO e PRIME CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30.
Objeto do Termo Aditivo: Renovação por mais 12 (doze) meses a contar de 20/12/2024.
Fundamento Legal: art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93, bem como na Cláusula Sexta do
instrumento contratual. Data de assinatura: 25/11/2024. Valor estimado anual: R$
57.550,18 (cinquenta e sete mil quinhentos e cinquenta reais e dezoito centavos). Dotação
Orçamentária: Rubrica nº: 6.2.2.1.1.01.04.04.002.005-Combustíveis e Lubrificantes.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

2° Termo de Apostilamento ao Contrato CFO Nº 024/2022. Processo nº: CFO - 1120/2022.
Partes: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA - CFO e PATERNO ASSESSORIA LTDA - CNPJ:
09.291.623/0001-35. Objeto: Reajuste de Preços, passando o valor anual do contrato de R$
3.069.357,67 (três milhões sessenta e nove mil trezentos e cinquenta e sete reais e
sessenta e sete centavos) para R$ 3.420.658,69 (três milhões quatrocentos e vinte mil
seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos), com efeitos retroativos a
25 de agosto de 2024 (12 meses após a data limite para apresentação das propostas).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

2° Termo de Apostilamento ao Contrato CFO Nº 023/2022. Processo nº: CFO - 1252/2022.
Partes: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA - CFO e GP EMISSÃO INSTANTÂNEA E
GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA - CNPJ: 07.385.089/0001-09. Objeto: Reajuste de Preços,
passando o valor anual do contrato de R$ 108.603,55 (cento e oito mil seiscentos e três
reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 113.497,78 (cento e treze mil quatrocentos e
noventa e sete reais e setenta e oito centavos), com efeitos retroativos a 11 de agosto de
2024 (12 meses após a data limite para apresentação das propostas).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

2° Termo de Apostilamento ao Contrato CFO Nº 033/2023. Processo nº: CFO - 1809/2023.
Partes: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA - CFO e OST TECNOLOGIA LTDA - CNPJ:
74.556.069/0001-32. Objeto: Reajuste de Preços, passando o valor anual do contrato de R$
151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos reais) para R$ 158.394,25 (cento e
cinquenta e oito mil trezentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos), com
efeitos retroativos a 08 de novembro de 2024 (12 meses após a data limite para
apresentação das propostas).

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº. do Processo: 476908.000678/2020-71 Contrato: 9912407647/2020 Serviços
Especializados de Postagem. 4º Termo Aditivo. Objeto: Prorrogação de vigência, por mais
12 meses. Contratante: Conselho Regional de Administração de Goiás. Contratado:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Valor do Aditivo de Contrato: R$
100.000,00 Conta Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.034 Vigência: 12 meses. Data da
assinatura do Aditivo de Contrato: 17/12/2024.

AVISO DE ELEIÇÃO

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS (CRAGO), em
cumprimento ao disposto na Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, e conforme
Regimento do Conselho Regional de Administração de Goiás, aprovado pela Resolução
Normativa CFA nº 468, de 17 de agosto de 2015, torna pública a realização da sessão que
reunirá os Conselheiros para a Eleição e Posse da Diretoria do CRAGO, gestão 2025/2026.
A sessão será realizada no dia 6 de janeiro de 2025, às 16h30, na sede do CRAGO, situada
à Rua 1.137, nº 229, Setor Marista, Goiânia/Goiás.

Goiânia 17 de dezembro de 2024
SAMUEL ALBERNAZ

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 9ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 5

Proc. Adm. nº2023/000032. CONTRATANTE: Conselho Regional de Biologia - 9ª Região.
CONTRATADA: ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 02.531.343/0001-
08. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 03 (três) meses, na
forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Vigência: 1º/12/2024 até 28/02/2025. Data
Assinatura: 29/11/2024

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

EDITAL Nº 1, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
CONVOCAÇÃO PARA REGISTRO DE CANDIDATURA PARA REPRESENTANTE DO

CRCMG

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais (CRCMG) comunica
que, entre os dias 06 e 10 de janeiro de 2025, estará aberto o prazo para inscrição
de contadores e/ou técnicos em contabilidade com registro ativo e regular no CRCMG,
interessados em habilitar-se para o exercício da função honorífica de Representante do
CRCMG em uma das bases territoriais abaixo indicadas, para o mandato de 2 (dois)
anos, conforme condições e requisitos especificados na Resolução CRCMG n.º 476/2024
e na Resolução CFC n.º 1.724/2024.

Vagas como representantes do CRCMG nas seguintes bases territoriais de
atuação, sendo uma para cada base:

Metropolitana; Central; Vale do Aço; Rio Doce; Mucuri; Baixo Jequitinhonha;
Alto Jequitinhonha; Norte 1; Norte 2; Noroeste; Alto Paranaíba; Triângulo 1; Triângulo
2; Triângulo 3; Oeste; Sul 1; Sul 2; Sul 3; Região das Águas; Sudoeste; Campo das
Vertentes; Zona da Mata 1; Zona da Mata 2 e Zona da Mata 3.

O pedido de inscrição (Anexo III da Resolução CRCMG n.º 476/2024) deverá
ser encaminhado via protocolo digital, disponível no portal do CRCMG, juntamente com
o curriculum vitae e a declaração de preenchimento de requisitos (Anexo IV da
Resolução CRCMG n.º 476/2024), assinado com certificação digital.

As condições, bem como as composições das bases territoriais estão
descritas na Resolução CRCMG n.º 476/2024, disponível no sítio eletrônico
www.crcmg.org.br, menu Institucional/Legislação CRCMG.

Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail
grupostecnicos@crcmg.org.br.

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2024.
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
DA 2ª REGIÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE JULGAMENTO

Por encontrarem-se em lugar incerto e não sabido, ficam os abaixo
relacionados, nos termos do artigo 33 do CPD - Resolução COFECI nº 146/82 e Resolução
COFECI n° 1.459/2021, devidamente intimados de que a CEFISP (Comissão de Ética e
Fiscalização Profissional) julgou procedentes os processos disciplinares inframencionados,
aplicando as penas previstas na legislação competente, ficando também devidamente
intimados de que, a partir da publicação do presente edital, passa a fluir o prazo de 30
(trinta) dias úteis para o oferecimento de recurso voluntário ao COFECI e de 15 (quinze)
dias úteis para efetuar o pagamento da multa com 50% de desconto, abrindo mão do
recurso, solicitando o boleto pelo e-mail faleconosco@crecisp.gov.br . Para solicitar vista
dos autos através da página do CRECI-SP na internet acessar o link
www.crecisp.gov.br/cidadao/pedidodevista das 07h00 às 19h00 de segunda a sexta-feira
ou encaminhando um e-mail ao Departamento de Ética e Disciplina:
faleconosco@crecisp.gov.br. Em até 07 (sete) dias úteis, o requerente deverá receber um
e-mail com uma cópia dos autos solicitados. Neste mesmo e-mail indicado poderá ser
protocolado o recurso voluntário em PDF, datado e assinado, acrescido dos documentos
comprovando o alegado ou através do link http://consulta.crecisp.gov.br.

PD 2022/011185 - ANDREZA DE FÁTIMA PAULA - 168478-F; PD 2023/001991 -
BARBARA SOUZA LIMA - 160595-F; PD 2023/002752 - ISABELLA DE CASSIA MACHADO

SOARES - 185206-F; PD 2023/005536 - ANTONIO BONAVITA JUNIOR - 097100-F; PD
2024/002037 - INCORPORADORA MARTINS LTDA - ME - 029031-J; PD 2024/002044 -
INCORPORADORA MARTINS LTDA - ME - 029031-J; PD 2024/002647 - ALEX SANDRO
RIBEIRO DA SILVA - 206394-F; PD 2024/003092 - EDWARD ELEOTERIO CANDIDO - 124572-
F; PD 2024/005861 - DI CASA IMOVEIS TATUAPE LTDA - ME - 035656-J; PD 2024/007473 -

ANA GABRIELLE SANTOS AMORIM - 225378-F; PD 2024/008476 - CRPS ASSESSORIA E
CONSULTORIA EIRELI - 036801-J; PD 2024/008478 - INVESTIR IMOVEIS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 020021-J; PD 2024/008479 - INVESTIR IMOVEIS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 020021-J; PD 2024/008489 - BOLLETTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 020107-J; PD 2024/008494 - DIAMOND GIROTTI CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA - ME - 039535-J; PD 2024/008505 - JOSELITO SILVA NEGOCIOS
IMOBILIARIOS - ME - 036491-J; PD 2024/008716 - IMOBILIARIA SAO SEBASTIAO S/C LTDA
- 018079-J; PD 2024/008770 - CORASIL EMP IMOB E PARTICIPACOES LTDA - 018750-J; PD
2024/008787 - CARDANO IMOVEIS LTDA - ME - 040658-J; PD 2024/008836 - JOSE BEZERRA
DE ALBUQUERQUE - 084703-F; PD 2024/008857 - FLAVIO LUCIO ALVES - 247270-F; PD
2024/008922 - DANILO AUGUSTO SIMÕES - 185798-F; PD 2024/008929 - BRUNA TERRA
DUARTE - 126727-F; PD 2024/008931 - IARA NEPOMUCENO PEREIRA - 244909-F; PD
2024/008943 - EURICO PRIMO FILHO - 101378-F; PD 2024/008944 - ERIK WILLIAN DA
COSTA - 216405-F; PD 2024/008976 - ERIK WILLIAN DA COSTA - ME - 037348-J; PD
2024/008978 - CLAUDIA CRISTINA SILVA DE PAULA - ME - 037228-J; PD 2024/009028 -
EDNEIA M. L. ANTUNES IMOVEIS E ADMINISTRACAO - ME - 036143-J; PD 2024/009032 - D
CURSINO IMOVEIS - 026046-J; PD 2024/009050 - ARGOS IMÓVEIS LTDA - 022979-J; PD
2024/009053 - IMOBILIARIA FARIA LTDA - 009623-J; PD 2024/009056 - ASAS NEGOCIOS
IMOBILIARIOS - EIRELI - 033339-J; PD 2024/009061 - CLAUDIA CRISTINA SILVA DE PAULA -
102186-F; PD 2024/009066 - BRUNO DIAS RABELLO - 205256-F; PD 2024/009069 - FABIO

EDUARDO SPAKAUSKAS BARBOZA - 213453-F; PD 2024/009070 - JOSE ROBERTO CORDEIRO
DA SILVA - 203571-F; PD 2024/009071 - ELAINE CRISTINA DE JESUS CAMARGO - 159274-F;
PD 2024/009072 - ALEXANDRE GAETA - 130911-F; PD 2024/009075 - GUSTAVO GERALDO
LAVINSKY DE MATOS - 219472-F; PD 2024/009076 - JHONATAS BRANDÃO ALVES - 248098-
F; PD 2024/009084 - ELIZABETH CRISTINA DO AMARAL - 144798-F; PD 2024/009093 -
ATAIDE PIMENTA - 140491-F; PD 2024/009094 - FERNANDO HENRIQUE NUNES ANDRADE -
180802-F; PD 2024/009096 - ATAIDE PIMENTA - 140491-F; PD 2024/009102 - FERNANDO

JORGE DA COSTA E SILVA - 181588-F; PD 2024/009106 - HILTON FERREIRA DOS SANTOS -
059550-F; PD 2024/009108 - DENIS COELHO PEREIRA - 224974-F; PD 2024/009109 -

ADONIS MARCELO DE ANDRADE - 236447-F; PD 2024/009126 - ARI ANTONIO DE MORAES
- 037822-F; PD 2024/009129 - FELIPE JORGE DE CAMARGO DE OLIVEIRA - 238967-F; PD
2024/009132 - AVELINO FERNANDES PESSÔA NETO - 229784-F; PD 2024/009135 - ELIAS
PEREIRA DE SOUZA JUNIOR - 220058-F; PD 2024/009139 - ERICA CANDIDA FERREIRA -
239093-F; PD 2024/009140 - DANNIEL ROBERTO LEVORATO BORGHETTE DE MELO -
092008-F; PD 2024/009141 - ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA - 111245-F; PD 2024/009143
- CLAUDIA DE SOUZA ROQUE DA SILVA - 124327-F; PD 2024/009146 - IZAIAS FABRETTI -
183326-F; PD 2024/009148 - CLAUDIA DE SOUZA ROQUE DA SILVA - 124327-F; PD
2024/009151 - IZAIAS FABRETTI - 183326-F; PD 2024/009156 - CAÍQUE ANDREZZO DO
PRADO - 169623-F; PD 2024/009160 - JOSE ANTONIO DONIZETTI DA SILVA - 117012-F; PD
2024/009161 - DOUGLAS MARTINS DO PRADO - 157957-F; PD 2024/009164 - ADRIANO
CSALA PONCE LEONARDI - 216099-F; PD 2024/009172 - ARISTEU AUGUSTO PRIOSTI -
201945-F; PD 2024/009176 - CAMILA VANZO DOPPENSCHMITT - 234109-F; PD
2024/009177 - BENEDITO CLEBER DE OLIVEIRA - 150947-F; PD 2024/009179 - CRISTIANO
SIMOES DA SILVA - 089012-F; PD 2024/009185 - BELMIRIA GORETE DE OLIVEIRA - 220324-
F; PD 2024/009188 - JONAS BORGES SOBRINHO - 050715-F; PD 2024/009193 - ANTONIO
DE LIMA DOMINGUES - 010352-F; PD 2024/009194 - ANTONIO SERGIO ALMEIDA DA SILVA
- 046208-F; PD 2024/009228 - ANDRE LUIZ DA FONSECA ROBERTO - 183235-F; PD
2024/009274 - ANDRESSA CRISTINA DA COSTA - 183917-F; PD 2024/009345 - BAUER
IMOVEIS EIRELI - 024579-J; PD 2024/009349 - ALVAMAR ADMINISTRACAO E LOCACOES DE
IMOVEIS LTDA - 019103-J; PD 2024/009486 - E R EMP IMOB LTDA - 016610-J; PD
2024/009545 - JOSE DOS SANTOS - 151117-F; PD 2024/009626 - GILBERTO CIRQUEIRA
PINTO - 123862-F; PD 2024/009714 - EDUARDO ROMANO SOARES CORRETOR DE IMOVEIS
LTDA-ME - 039224-J; PD 2024/009841 - JOSE RICARDO MANOEL - 164267-F; PD
2024/009842 - CARLOS ALBERTO BENTO - 084508-F; PD 2024/009844 - ANDREA LUIZA DE
SOUZA - 125465-F; PD 2024/009848 - GABRIEL PANSICA ZOGNO - 220980-F; PD
2024/009856 - DORIVAL FERREIRA DO PRADO - 198402-F; PD 2024/009860 - FRANCIS CO
DE ASSIS DOMINGOS - 011488-F; PD 2024/009864 - EDUARDO FERNANDO DE OLIVEIRA -
187431-F; PD 2024/009866 - CELSO CESARINO LOVOTRICO - 214143-F; PD 2024/009867 -
ARISNALDO RODRIGUES DE LIMA DOS SANTOS - 182900-F; PD 2024/009868 - DANIEL

DAMANTE - 140840-F; PD 2024/009870 - ANDRE JOSE DA SILVA - 207837-F; PD
2024/009877 - ANA MARIA ALVES - 085541-F; PD 2024/009878 - JOSE MARIANO MARQU ES
SIQUEIRA - 152394-F; PD 2024/009879 - ANDRE BOTELHO PROPERTIES - NEGOCIOS
IMOBILIARIOS-EIRELI - 029555-J; PD 2024/009887 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
RAMPAZO LTDA - ME - 028627-J; PD 2024/009889 - EDNEIA M. L. ANTUNES IMOVEIS E
ADMINISTRACAO - ME - 036143-J; PD 2024/009890 - CARLOS HENRIQUE ALVES DA SILVA -

ME - 036231-J; PD 2024/009892 - E R L VICENTINI NEGOCIOS IMOBILIARIOS - ME -
036949-J; PD 2024/009903 - CAMPOS CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA - ME - 036139-J;
PD 2024/009950 - JMR SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA - ME - 039832-J; PD 2024/009951 -
ANOVA IMOBILIÁRIA LTDA - 021845-J; PD 2024/009952 - ALEX FELIX GONÇALVES - ME -

029093-J; PD 2024/009953 - ALEX FELIX GONÇALVES - ME - 029093-J; PD 2024/009959 -
FRANCA CONTABILIDADE, ADMINISTRACAO E ASSESSORIA S/S LTDA-ME - 033525-J; PD
2024/009972 - B. C. VILLA DOS S. NEGOCIOS IMOBILIARIOS - ME - 038607-J; PD
2024/009982 - JOSELITO G DE SANTANA CORRETOR - ME - 033809-J; PD 2024/009987 -
FBM SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA - ME - 036128-J; PD 2024/009988 - DUAS COLUNAS
IMOBILIARIA S/C LTDA - 013028-J; PD 2024/009999 - FK NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA -
EPP - 031588-J; PD 2024/010001 - A & S VIVENDA IMOVEIS LTDA - ME - 033553-J; PD
2024/010006 - BAZINGA IMOVEIS LTDA - ME - 022646-J; PD 2024/010017 - A & S VIVEN DA
IMOVEIS LTDA - ME - 033553-J; PD 2024/010023 - CORGHI INCORPORADORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA - 005938-J; PD 2024/010037 - ANA PAULA
MARQUES - 095599-F; PD 2024/010039 - ICARO NASCIMENTO OLIVEIRA - 237442-F; PD
2024/010044 - JOSE MARIANO MARQUES SIQUEIRA - 152394-F; PD 2024/010045 - FABIO
PADOVAN LEITE - 127138-F; PD 2024/010048 - EMERSON FRANCO - 077554-F; PD
2024/010049 - ALEX FELIX GONÇALVES - 166930-F; PD 2024/010050 - ALEX FELIX
GONÇALVES - 166930-F; PD 2024/010056 - EMERSON ZANGIROLAMI DA SILVA - 122520-F;
PD 2024/010057 - FELIPE RODOLFO BRITO - 145406-F; PD 2024/010060 - FRANCISCO JOSE
BARBOSA CONDI - 045765-F; PD 2024/010064 - EVERTON MAURICIO DE SOUZA NICOLETTI
- 228005-F; PD 2024/010069 - JOEL BAPTISTA SANTOS JUNIOR - 053807-F; PD 2024/010072
- EDUARDO GONÇALVES NUNES - 130373-F; PD 2024/010077 - JOSÉ NEVES VIEIRA -
091670-F; PD 2024/010078 - ANDRE EDUARDO LOPES - 213435-F; PD 2024/010080 - DAV I
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